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 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Despachos da Superintendente
De 01-07-2013
Processo USP N. 13.1.554.62.0. Modalidade: Preg. Ele-

trônico –Reg. De Preço –Menor Preço 038/2013. Homologo o 
Julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme 
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, de 28/03/13, 
publicada no D O E em 12/06/13, e autorizo a despesa.

De 2-07-2013
Processo USP N.º: 13.1.1160.62.6. Modalidade: Preg.Eletrô-

nico-Reg. De Preço – Menor Preço – 076/2013. Homologo o Jul-
gamento referente ao Pregão acima especificado, conforme Ata 
da Sessão Pública de 24/05/13, publicado no D.O. em 15/06/13 
e autorizo a despesa.

 Despacho da Superintendente, de 2-7-2013
Na Publicação do Dia 12-12-2012, Despacho da Superinten-

dente de 11/12/12, consider como correto número do Processo 
12.1.2618.62.5.

 Extrato de Contrato
Processo: 2013.1.1510.62.7
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: FUVEST - Fundação Universitária para o Ves-

tibular
Objeto: contrato objetivando a prestação de serviços para 

aplicação da prova do concurso público para função de técnico 
de enfermagem, enfermeiro, fisioterapeuta e assistente social do 
Hospital Universitário da USP

Valor Global do Contrato: R$ 532.152,50
Data da assinatura: 18-06-2013
 Extrato de Contrato
Processo: 2012.1.3726.62.6
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: ABBOTT Laboratórios do Brasil Ltda
Objeto: contrato objetivando a prestação de serviços de 

locação de equipamentos e fornecimento de testes HIV 1 + 2 - 
Elisa, com início da vigência em 01-07-2013

Valor Global do Contrato: R$ 69.760,00
Data da assinatura: 26-06-2013

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Despacho do Diretor, de 2-7-2013
Processo: 2012.1.1.1496.42.9
Assunto: Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Lici-

tação, de acordo com o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Instituto de Ciências Biomédicas
Contratada: Wiley VCH Verlag GmbH & CO. KG aA.

 INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

 1º Termo de Aditamento
Processo 12.1.482.4.1
Objeto: Alteração do nome do estabelecimento da con-

tratante.
Empresa: Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de 

São Paulo S.A.-IPT
Assinatura: 12-06-2013

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Comunicado
Edital de Abertura do Processo Seletivo de Ingresso no 

Programa de Pós-Graduação do Instituto de Física da Usp para 
o Primeiro Semestre do Ano de 2014.

A Comissão Coordenadora de Programa (CCP) do Instituto 
de Física da Universidade de São Paulo – Campus da Capital 
(IFUSP), estabelece as regras para o ingresso no seu Programa 
de Pós-Graduação em Física nos níveis de mestrado, doutorado, 
e doutorado direto, para o primeiro semestre do ano de 2014, 
bem como torna público o calendário das etapas previstas para 
esse processo.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Não há número fixo de vagas e todos os candidatos que 

preencherem os requisitos serão aceitos no programa.
1.2. É requisito para o ingresso no Programa de Pós-

Graduação em Física do IFUSP a aprovação no Exame Unificado 
das Pós-Graduações em Física (EUF), conforme disposto no item 
2 desse edital. Conforme disposto no item 3, dentro do prazo 
máximo de quatro meses a contar do ingresso no programa, o 
aluno deverá ser aceito por um dos orientadores cadastrados 
no programa, e apresentar o seu projeto de pesquisa para a 
Comissão Coordenadora de Programa.

1.3. Poderão participar do processo seletivo candidatos gra-
duados em um curso superior ou os que estiverem matriculados 
no último semestre do curso de graduação.

1.4. Não há taxa de inscrição.
2. DO EXAME UNIFICADO DAS PÓS-GRADUAÇÕES EM 

FÍSICA
2.1. O Exame Unificado das Pós-Graduações em Física (EUF) 

para o primeiro semestre de 2014 será organizado conjunta-
mente pelas coordenações dos programas de pós-graduação em 
física do (1). Instituto de Física da USP, (2) Instituto de Física de 
São Carlos – USP, (3) Instituto de Física “Gleb Wataghin” – UNI-
CAMP, (4) Instituto de Física Teórica – UNESP, (5) Universidade 
Federal do ABC – UFABC, (6) Universidade Federal de São Carlos 
– UFSCAR, e tem diversos programas associados. O EUF é regido 
por regulamentação própria, definida em edital publicado no 
Diário Oficial e amplamente divulgado através dos sítios dos 
programas que o organizam, bem como na Sociedade Brasileira 
de Física. Regulamentação completa desse exame pode ser 
encontrada no sítio www.if.usp.br/pg .

2.2. As inscrições para o exame estarão abertas de 05 a 
31-08-2013 e poderão ser feitas através de qualquer um dos 
programas que o organizam.

2.3. Candidatos que foram aprovados no EUF realizado no 
segundo semestre de 2012 ou primeiro semestre de 2013 não 
são obrigados a fazer o exame novamente.

2.4. Para fins de aprovação no Programa de Pós-Graduação 
de Física do Instituto de Física da USP (IFUSP) será considerada a 
nota média normalizada, calculada através da seguinte fórmula:

Nota Normalizada = (Nota x 5,0) / Média,
onde Nota Normalizada é a nota média normalizada do 

candidato; Nota é a sua nota final no exame e Média é a média 
das notas de todos os candidatos que fizerem o EUF-2014-1, 
realizado no segundo semestre de 2013.

2.5. A nota média normalizada será calculada até a segunda 
casa decimal.

2.6. Será considerado aprovado o candidato com nota 
média normalizada maior ou igual a 4,00 (quatro).

2.7. A secretaria de pós-graduação do IFUSP divulgará, até 
as 18h do dia 06-12-2013, através da sua página na Internet, a 
relação de todos os candidatos aprovados e que estão, portanto, 
aptos a se matricular no programa. A divulgação será por ordem 
de inscrição e/ou alfabética e não refletirá a classificação por 
nota de cada candidato.

3. DO PROJETO DE PESQUISA E DA ESCOLHA DO ORIEN-
TADOR

3.1. É pré-requisito para a permanência no Programa de 
Pós-Graduação em Física do IFUSP a apresentação de um 
projeto de pesquisa a ser desenvolvido com a supervisão de um 
orientador cadastrado no programa.

3.2. É responsabilidade do aluno procurar um orientador e 
com ele desenvolver um projeto de pesquisa de interesse mútuo.

3.3. O projeto será avaliado pela comissão de pós-gradu-
ação e, caso não seja aceito, será devolvido ao estudante e ao 
orientador para reformulação. Caso não haja um projeto e um 
orientador responsável pela sua execução em um prazo de até 

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Extrato de Termo de Contrato
Processo:13.1.1755.11.5
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 97/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Comac São Paulo Máquinas Ltda
Do Objeto: fornecimento de tratores agrícolas.
Do Prazo: 60 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Da Vigência: a contar da data de sua assinatura até 

19/08/13
Valor: R$ 79.500,00
Data de Assinatura:21/06/13
 Extrato de Termo de Contrato
Processo:13.1.1381.11.8
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 99/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Iara Cristina da Silva Meirelles Araraquara - EPP
Do Objeto: fornecimento de servidor de rede.
Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Da Vigência: a contar da data de sua assinatura até 

24/07/13
Valor: R$ 20.400,00
Data de Assinatura: 24/06/13
 Extrato de Termo de Contrato
Processo: 13.1.1381.11.8
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 100/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Ktec do Brasil – Distribuidora de Produtos de 

Informática Ltda - ME
Do Objeto: fornecimento de disco rígido externo
Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Da Vigência: a contar da data de sua assinatura até 

24/07/13
Valor: R$ 199,99
Data de Assinatura: 24/06/13
 Extrato de Termo de Contrato
Processo: 13.1.1381.11.8
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 101/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Santos & Mayer Com. de Equip. de Informática 

Ltda - ME
Do Objeto: fornecimento de notebook
Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Data da Vigência: a contar da data de sua assinatura até 

24/07/13
Valor: R$ 5.780,00
Data de Assinatura: 24/06/13

 FACULDADE DE DIREITO

 Comunicado
Adiamento do pregão n. 10/2013 – FD.
Processo n. 2013.1.915.2.0
Objeto: Cadeira Universitária.
Nova Data da Sessão Pública: 15-07-2013 às 10h30hs.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Portaria do Diretor, de 02-07-2013
Retificando a Portaria do Diretor, homologando a designa-

ção do aluno Felipe Benjamin Francisco (carga horária 120 horas, 
R$21,00 Hora/aula), publicada no D.O. de 26-06-2013, Seção I, 
quarta-feira, página 50: onde lê-se..."a partir de 1º/07/2013"...
leia-se: "a partir de 14-06-2013".

 Portaria do Diretor, de 02-07-2013
Homologando:
- a designação dos alunos Bárbara Farrugia Foina, Jonas 

Henrique França de Oliveira, Julia Garcia de Oliveira, Juliana 
Mantovani Camacho e Miguel Aidar Rodrigues da Silva, para 
exercerem a função de monitores bolsista no Projeto de pes-
quisa intitulado "Fronteiras em Movimento: deslocamentos 
e outras dimensões do vivido", pelo período de 12 meses a 
contar de 1º/07/2013, mediante bolsa cujo valor corresponde 
a R$400,00, por 20 horas semanais trabalhadas, sem vínculo 
empregatício com a Unidade, junto ao Diversitas - Núcleo de 
Estudos das Diversidades, Intolerâncias e Conflitos da USP, 
conforme Edital ATAC-057-13-IC-Diversitas, publicado no D.O. 
de 30-04-2013.

- a designação do aluno Jefferson dos Santos Ferreira, para 
exercer a função de monitor bolsita, durante o período de 12 
meses, a partir de 16-07-2013, no projeto de pesquisa "Centro 
de Estudos Ameríndios", com a carga horária de 30 horas sema-
nais, cujo valor corresponde a R$900,00, sob a responsabilidade 
da Profa. Dra. Dominique Tilkin Gallois, vinculada ao Departa-
mento de Antropologia da FFLCH-USP.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Despacho do Diretor, de 2-7-2013
Autorizando:
A partir de 3-8-2013 Marcelo Gusmão Paraiso Cavalcanti, 

Professor Associado, Código pessoal 64590, a gozar 90 dias de 
licença-prêmio, referente ao período aquisitivo de 09-06-2005 a 
08-06-2010, concedida através de portaria publicada no D.O, de 
06-12-2011 Proc. USP 98.1.913.23.4.

A partir de 2-9-2013 Dante Antonio Migliari, Professor 
Titular, Código pessoal 91232, a gozar 90 dias de licença-prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 04-10-1993 a 02-10-1998, 
concedida através de portaria publicada no D.O, de 10-10-2008 
Proc. USP 88.1.138.23.0.

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

 Comunicado
Edital de Convovação para Inscrições e Eleições
Pelo presente o Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais da Universidade de São Paulo (HRAC-USP-Centrinho), 
em cumprimento ao Artigo 8º, X, do seu Regimento Interno, 
convoca seus usuários, pertencentes à região da DRS VI, para 
participarem da eleição a ser realizada no dia 30-07-2013, das 
08h às 16h, na Rua Silvio Marchione, 3-20, Vila Universitária, 
Bauru, Estado de São Paulo, na portaria de pacientes, que elege-
rá 01 (um) representante dos usuários do HRAC-USP e seu res-
pectivo suplente, eleitos por seus pares, que terão assento junto 
ao Conselho Deliberativo do HRAC-USP. As inscrições para os 
interessados em concorrer para a referida vaga, serão no período 
de 04-07-2013 a 26-07-2013 das 8:30h às 16h30, de segunda a 
sexta feira, na Superintendência da Instituição.

1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 
92/2012 - Processo 2012.1.559.82.6.

Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Basic Elevadores Ltda.
Convite 12/2012: Fornecimento, instalação e serviço de 

manutenção de elevador elétrico, sem casa de máquinas, para 
o edifício da química ambiental, do Instituto de Química de São 
Carlos da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 34 dias corridos, contados a partir de 02-06-2013.

Data da Assinatura: 01-06-2013.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 10/2011 – 

Processo 2013.1.233.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Lumar Construções Ltda.
Concorrência 03/2010: Execução de reforma e ampliação do 

Auditório “Maria Rosa Souza Pinheiro” do Edifício Principal da 
Escola de Enfermagem da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 10/2011.

Data da Assinatura: 02-07-2013.
 Retificação do D.O. de 01-05-2013
Na publicação relativa ao 1º Termo Aditivo de Acréscimo de 

Serviços, 1º Termo Aditivo de Supressão de Serviços e 1º Termo 
Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato 77/2012, – Pro-
cesso 2012.1.438.82.4, onde se lê: Processo 2012.1438.82.0; 
leia-se: Processo 2012.1438.82.4.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Comunicado
ERRATA
ONDE SE LÊ:
"EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 037/2012
PROCESSO 2012.1.2097.86.2
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

37/2012 - EACH
CONTRATANTE: Escola de Artes, Ciências e Humanidades – 

CNPJ 63.025.530/0062-26
CONTRATADA: PLANUS PROJETOS & SERVIÇOS LTDA – 

CNPJ 05.006.839/0001-50
DA FINALIDADE
Objeto: Fornecimento de Carteira Universitária com Pran-

cheta - Marca Escriba - Modelo C3
A finalidade do presente termo é de reduzir o valor unitário 

do item 01 inicialmente registrados na Ata. Diminuição do valor 
inicialmente registrado de R$ 578,19 para R$ 541,70. Supressão 
dos valores em % (porcentagem) de R$ 58,14, equivalente a 
6,31%.

Este Termo Aditivo de supressão entra em vigor em 14-03-
2013 data de sua assinatura."

LEI-SE:
"EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 037/2012
PROCESSO 2012.1.2097.86.2
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

37/2012 - EACH
CONTRATANTE: Escola de Artes, Ciências e Humanidades – 

CNPJ 63.025.530/0062-26
CONTRATADA: PLANUS PROJETOS & SERVIÇOS LTDA – 

CNPJ 05.006.839/0001-50
DA FINALIDADE
Objeto: Fornecimento de Carteira Universitária com Pran-

cheta - Marca Escriba - Modelo C3
A finalidade do presente termo é de reduzir o valor unitário 

do item 01 inicialmente registrados na Ata. Diminuição do valor 
inicialmente registrado de R$ 578,19 para R$ 541,70. Supressão 
dos valores em % (porcentagem) de R$ 58,14, equivalente a 
6,31%.

Este Termo Aditivo de supressão entra em vigor em 01-07-
2013 data de sua assinatura."

 Extrato de Convênio
Seção de Contratos e Convênios
Processos N.ºs 2013.1.853.86.5
Convênio que entre si celebram a WORLD WIDE WEB FOUN-

DACION e a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP, por intermé-
dio da Escola de Artes, Ciências e Humanidades - EACH | USP.

Objeto: Projeto para a construção de uma rede de pesquisa 
que gera evidência sobre a eficácia de dados abertos para infor-
mar o governo, doadores e estratégias da sociedade civil nos 
países em desenvolvimento.

Vigência do Convênio: 12 meses
Data de Assinatura: 24-06-2013
 Extrato de Convênio
Seção de Contratos e Convênios
PROCESSOS N.ºs 13.1.575.86.5
Convênio que entre si celebram a Associação Brasileira da 

Indústria Textil e Confecção – “Abit”; Sindicato da Ind. de Fiação 
e Tecelagem Geral do Estado de Sp – “SINDITEXTI”; Assoc. Bras. 
de Produtores de Fibras Artificiais e Sintéticas – “ABRAFAS” e a 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP, por intermédio da Escola 
de Artes, Ciências e Humanidades - EACH | USP.

Objeto: Coordenar esforços para favorecer Programas de 
Cooperação Mútua, Intercâmbio entre a Universidade, a ABIT, 
o SINDITÊXTI-SP, a ABRAFAS e suas associadas, em atividades, 
projetos ou iniciativas relacionadas a Ensino, Treinamento, 
Estudos e Pesquisas Acadêmico- Científicas, na área de Têxtil, 
Vestuário e Design de Moda, e que seja de interesse comum 
entre as Instituições.

Vigência do Convênio: 24 meses
Data de Assinatura: 01-07-2013.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Comunicado
Resultado do Processo Seletivo para Doutorado - 20 

Semestre de 2013 - Programa de Pós-Graduação em Geotecnia 
– EESC/USP

Relação dos candidatos classificados e selecionados para 
ocupar duas vagas no curso de Doutorado:

1–Breno Padovezi Rocha
2-Moises Furtado Failache
 Comunicado
Resultado do Processo Seletivo para Mestrado - Programa 

de Pós-Graduação em Geotecnia – EESC/USP
Relação dos candidatos classificados no processo seletivo 

para Mestrado – 20 Semestre de 2013. Os 08 primeiros colo-
cados estão selecionados para ocupar as vagas disponíveis. 
Caso haja desistências ou disponibilidade de novas vagas serão 
chamados os demais candidatos na ordem de classificação.

1-Lucas Schettini
2-Caluan Rodrigues Capozzoli
3-João Cândido Valenga Parizotto
4-Bianca Simoni Kancelkis
5-Roberto Aguiar dos Santos
6-Juliana Zapata Galvis
7-Lucas Deroide do Nascimento
8-Tatiane de Oliveira
9-Gabriel Santos da Mota
10-Luis Antonio Bandeira Neto
11-Fernanda Roberti Gil de Paula
12-Fernanda Imada de Lima
13-Hugo Sandro Luque Luque
14-Maria Isabel Roca Puma

GR 5945/2012, fica redistribuído do Museu de Zoologia para a 
Procuradoria Geral da USP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 13.5.920.1.2).

Portaria GR-6250, de 2-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1156721, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4155/2009, fica redistribuído da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos para a Prefeitura do Campus USP 
da Capital.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.259.49.1).

Portaria GR-6251, de 2-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1172034, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR 5758/2012, fica redistribuído da Superintendência de 
Tecnologia da Informação para a Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.363.8.6).

Portaria GR-6252, de 2-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1174754, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 6145/2013, fica redistribuído da Faculdade de Medicina para 
a Vice-Reitoria Executiva de Administração/Departamento de 
Administração.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.1239.1.0).

Portaria GR-6253, de 2-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1175203, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 6154/2013, fica redistribuído do Instituto de Estudos 
Brasileiros para o Museu Paulista.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.93.33.0).

Portaria GR-6254, de 2-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os 02 (dois) empregos públicos relacionados 
abaixo, criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribu-
ídos pelas respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das 
Unidades a seguir indicadas para a Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas:
EMPREGO PÚBLICO GRUPO PORTARIA GR UNIDADE/ ÓRGÃO
1172409 Técnico T1 A 5782/2012 Museu de Arqueologia e Etnologia
1175335 Técnico T1 A 6147/2013 Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 12.1.1562.9.0).

Portaria GR-6255, de 2-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168401, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 4964/2011, fica redistribuído do Museu de Arte 
Contemporânea para a Secretaria Geral.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.13756.1.4).

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Comunicado
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

82/2012 - Processo 2012.1.644.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MPD Engenharia Ltda.
Objeto: Execução do remanescente das obras para a cons-

trução da 1ª Etapa do CDI – Centro de Difusão Internacional 
da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 550.485,42.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5305 – Classificação da despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2013.

Data da Assinatura: 02-07-2013.
2º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

82/2012 - Processo 2012.1.644.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MPD Engenharia Ltda.
Objeto: Execução do remanescente das obras para a cons-

trução da 1ª Etapa do CDI – Centro de Difusão Internacional 
da USP.

Do 2º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 593.793,37.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5305 – Classificação da despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2013.

Data da Assinatura: 02-07-2013.
3º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

82/2012 - Processo 2012.1.644.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MPD Engenharia Ltda.
Objeto: Execução do remanescente das obras para a cons-

trução da 1ª Etapa do CDI – Centro de Difusão Internacional 
da USP.

Do 3º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 168.957,39.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5305 – Classificação da despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2013.

Data da Assinatura: 02-07-2013.


